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I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DO SOCORRO DOS 
SANTOS, mat. nº 6013368/1, na função de Servente, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$1.755,60 (um mil, setecentos 
e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), conforme abaixo discrimi-
nado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB - 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

        1.045,00
           125,40
           582,20
         1.755,60

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 589464
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.277 DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo  nº 2020/739184.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso XII, da Lei  nº 5.810/1994, MARIA JURACIR DE OLIVEIRA SILVA, 
mat. nº 78425/1, na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$1.756,59 (um mil, setecentos 
e cinquenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Chefe do Setor Ambulatorial da Unidade Mista 

de Paragominas – FG-3 – 40%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.045,00
52,87
658,72

1.756,59

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 588510

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 352 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o processo nº 2020/769344 (PAE), de 29/09/2020.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora Juliana Bezerra Galvão Cavalcante de Sou-
za, matrícula funcional n.º 57217631/2, ocupante do cargo de Técni-
co Previdenciário B, a viajar ao município de Soure/PA, no período de 
26/10/2020 a 28/10/2020, a fi m de realizar diligência relativa aos proces-
sos 2019/382239.
II- CONCEDER de acordo com as bases legais vigentes 2 e ½ (duas e meia) 
diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 14 de outubro de 2020.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 590019
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PENSÃO
.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 2.424 DE 05 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2020/363178.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e § 1º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$ 5.270,78 (cinco mil, duzentos e setenta reais e setenta e oito centa-
vos), em favor de NARRINHA WANDERLEY SALOMÃO COELHO, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Oldemar Coelho Filho, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública, onde 
ocupou o cargo de Odontólogo, mat. nº 80098/1, falecido em 01/04/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2020, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 590003
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET. PS Nº 2.463 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DO ATO concessÓRIO do benefício previden-
ciário de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO nº 2020/414142.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
Considerando que a PORTARIA Nº 1.986/2020, apresenta erro em relação 
ao nome da interessada na qualidade de companheira;
RESOLVE:
Retifi car a PORTARIA Nº 1.986, de 28/08/2020, para correção do nome da 
interessada na qualidade de companheira, que passará a constar Fernanda 
Hellen de Oliveira Cavalcante, permanecendo inalterados os demais itens, 
nos termos abaixo transcritos:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante dos autos do Processo 2020/414142, fi cando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de FERNANDA HELLEN DE OLIVEIRA CAVALCANTE, na 
condição de companheira, no valor de R$1.449,40 (hum mil, quatrocentos 
e quarenta e nove reais e quarenta centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G 
do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
I.2 – 50% em favor de LUCCA CAVALCANTE DA SILVA, na condição de fi lho 
menor, no valor de R$1.449,40 (hum mil, quatrocentos e quarenta e nove 
reais e quarenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decre-
to-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de R$2.898,80 (dois mil, oitocentos e noventa e oito 
reais e oitenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Ulisses 
Gonçalves da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/PA, onde ocupava a graduação de Cabo, mat. nº 
5912194/1, falecido em 29/04/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2020, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 589462
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 2.270 DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2019/507517.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inci-
so I, 14, §5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$14.434,86 (Catorze mil quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta 
e seis centavos), em favor de ELEILA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Francisco Cláudio dos Santos, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do Estado do Pará 
– PM/PA, onde ocupou a graduação de 2º Tenente, mat. nº 3368432/1, 
falecido em 26/09/2020.


